
Cedência temporária de trabalhadores
além fronteiras

As empresas que não tenham autorização para a actividade de cedência temporária de trabalhadores
incorrem numa multa de três a seis vezes o salário médio mensal praticado na organização

Numcenário de incerteza
as empresas procuram

cadavezmais combateracriseatravésdadi
versificaçãode actividades em segmentosque
possamconfigurar novasoportunidades e ou
possibilidades de rentabilidade acrescida
bemcomoestabelecerparceriasestratégicas
com base nas quais seja possível uma inter
nacionalização estruturada das respectivas
actividades
Neste âmbito os mercados lusófonos

emergentes em especial os deAngola e Mo
çambique bemcomooBrasil são pois nesta
fase estrategicamente importantes para as
empresas portuguesas
Ora tal como o Direito do Trabalho Por

tuguês tambémoAngolano reconhece as es
pecificidades de determinadas relações de
trabalho quejustificam a sua regulamenta
çãoatravésderegimesespeciais afastandoas
disposições gerais previstas na Lei Geral do
TrabalhoAngolana LGT Lein ° 2 00 de11
de Fevereiro
Assim no final de 2011 entrou emvigor

emAngola oDecretoPresidencial n °27211
com o objectivo de regular o regime jurídico
da cedência temporária de trabalhadores
bemcomo a actividade das empresas de tra
balho temporário e as suas relações contra
tuais com os trabalhadores e com os utiliza
dores Note seque atéentão apenas oartigo
32 °daLGTfazia referênciaàcedênciatem
poráriade trabalhadores regulandoeste ins
tituto de formamuito insuficiente
Actualmente no âmbito dos referidos di

plomas legais as empresas cujo objecto so
cial e actividade consistamnacedênciatem
porária a terceiros utilizadores da utiliza
çãode trabalhadores que paraesseefeito ad
mitem e remuneram carecem de autoriza
ção prévia do órgão que tiver sob a sua tutela
aárea da administração do trabalho
Para o efeito tais empresas estão obriga

das a apresentar um requerimento de auto
rização parao exercício da referida activida
de acompanhado de diversos documentos
elencados no artigo 5 °doDecretoPresiden
cial supra aludido os quais visam sobretudo
atestar asatisfaçãocumulativados seguintes

requisitos obrigatórios i idoneidade iica
pacidade técnica organizativa e funcional
paraoexercíciodaactividade e g instalações
recursos humanos e suporte administrativo
adequados à actividade e iii situação con
tributiva regularizadaperante aadministra
ção fiscal e a segurançasocial

Asempresas quejáestejamaexercer a ac
tividadedecedênciatemporáriade trabalha
doresdevemregularizar a sua situaçãoaté 23
deAbril de 2012

Porforçadasuanaturezaespecífica apres
taçãode trabalhotemporáriopressupõeuma
relação tripartida a qual é fundada em dois
contratosdistintos reguladosseparadamen
te mas com uma relação de interdependên
ciaentre si

Porumlado distinguem seoscontratosde
trabalho temporário celebrados obrigatoria
menteporescritoentreaempresadetrabalho
temporárioeotrabalhadortemporárioemque
umapessoa se obriga mediante retribuição
aprestarasuaactividade intelectualoumanual
aumaempresade trabalho temporário por
umperíodo de tempo determinado
Poroutro lado existem oscontratosdece

dência de trabalho temporário que deverão
igualmente serreduzidos aescritoequecon
sistemnocontrato celebrado entre umaem
presade trabalho temporário eumutilizador
peloqual aquelaseobrigaacolocar àdisposi
ção deste umoumais trabalhadores tempo
rários

Acelebração destes últimos contratos só
é permitidaem determinadas situações no
meadamente para fazer face a necessidades
temporárias daempresaoudemão de obra
especializada devendo corresponder ao pe
ríodoestritamente indispensável à satisfação
dessanecessidade variandoentre 6e 36 me
ses consoante o fundamento atribuído ao
contrato salvo quando seja autorizada uma
renovaçãoextraordinária pela InspecçãoGe
ral do Trabalho É expressamente proibida
a sucessão de trabalhadores temporários no
mesmopostodetrabalho quandotenhasido
atingidaaduraçãomáximadocontrato legal
mente admitida

Importa ainda salientar o específico en

quadramentodos trabalhadores temporários
uma vez que estes por força do contrato de
cedência temporária não são incluídos no
efectivo de pessoal daempresa utilizadora

Porém duranteaexecuçãodocontrato de
trabalho temporário os trabalhadoresficam
sujeitos ao regimede trabalhoaplicável à em
presautilizadoranoque respeitaaomodo lu
gar duraçãode trabalhoesuspensãodapres
tação de trabalho higiene segurançae saúde
no trabalho e acesso aos seus equipamentos
sociais

Competeaoutilizadorexercersobreo tra
balhador temporário o poder de direcção e
outros inerentesàprestaçãode trabalho To
daviaopoderdisciplinarmantém senatitu
laridadedaempresade trabalhotemporário
Alerta se para o facto de em caso de cele

braçãodecontratodecedência comumaem
presade trabalho temporário não autoriza
da tal contrato é nulo ea nulidade docontra
to de cedência implica a nulidade do contra
to de trabalho temporário Verificando se
estasituação o trabalhoconsidera sepresta
do aoutilizadortendo comobaseumcontra
to por tempo indeterminado celebrado en
tre o utilizador e o trabalhador

Acresceque asempresas que não tenham
autorização para exercer a actividade de ce
dência temporária de trabalhadores incor
rem na contravenção punível com multa de
3 a 6 vezes o salário médio mensal praticado
naempresa

Outras infracções poderão culminar no
meadamente na suspensão ou cessação da
autorizaçãodeexercício darespectivaactivi
dade competindoàInspecçãoGeraldoTra
balho fiscalizar a aplicação deste regime

Restaráaguardarque odecurso do tempo
nos permitaaferir dabondade e eficácia des
te regime bem como da efectividade da fis
calização
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